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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 
ADM. 2021/2024 
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PARECER JURÍDICO 

EDITAL – EXIGÊNCIA DE ATESTADOS - AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA – 

RAZOABILIDADE – FORMALISMO MODERADO - 

LEGALIDADE 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Impugnação ao edital formulada pelo advogado  DOUGLAS MARTINEZ 

DE OLIVEIRA RESENDE, nos autos da concorrência pública promovida por esta 

municipalidade cujo objeto é  a Contratação de empresa para executar obras de 

pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), em vias 

públicas urbanas na sede deste Município, conforme projetos, planilhas e demais condições 

constantes do Termo de Referência, anexos do edital, onde somos instados a emitir parecer 

acerca de impugnação ofertada pelo cidadão alhures. 

 

II - DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE  

Pode-se constatar que os critérios balizadores do recebimento foram preenchidos, haja 

vista que os fundamentos foram devidamente expressos e ambos os pedidos foram 

apresentados TEMPESTIVAMENTE e serão escopo da presente decisão. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO. DA LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. LEGALIDADE ADMINISTRATIVA – 

INTERPRETAÇÃO PELA COMPETIÇÃO – FORMALISMO MODERADO 

 

A licitação foi o instrumento adotado encontrado pela Administração Pública para  tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam a suprir as 

necessidades dos órgãos públicos, seja por meio da prestação de serviços, seja por 

intermédio do fornecimento de bens, por pessoas físicas ou jurídicas, em cada uma das 

esferas federais. 
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988: 

 

(...) 

 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade, foi então criada a Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, hoje exaurida e cuja eficácia encontra-se condicionada a publicações 

anteriores a 30 de dezembro de 2023, tendo sido substituída pela nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Lei Federal 14133 de 1º de abril de 2021. Em suma, o diploma 

prevê as normas por meio das quais a Administração encontrará a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. 

 

Cumpre destacar sobre o Princípio da Legalidade, aplicado ao Direito Administrativo e, em 

especial, no âmbito das licitações públicas, nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

que: 

“O princípio da legalidade, já analisado no item 3.3.1 em relação 

à Administração Pública em geral, é de suma relevância, em 

matéria de licitação, pois esta constitui um procedimento 

inteiramente vinculado à lei; todas as suas fases estão 

rigorosamente disciplinadas na Lei n° 8.666/93, cujo artigo 4° 

estabelece que todos quantos participem de licitação promovida 

pelos órgãos ou entidades a que se refere o artigo 1° têm direito 

público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
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estabelecido na lei. Tratando-se de direito público subjetivo, o 

licitante que se sinta lesado pela inobservância da norma pode 

impugnar judicialmente o procedimento” (DI PIETRO, Maria 

Sylvia Zanella. Direito Administrativo.27 ed. São Paulo: Atlas, 

2014, p. 384.) 

Assim, coaduna com a legalidade a observância de todos os requisitos expressos no edital e 

com o ordenamento jurídico como um todo, em especial a legislação vigente, qual seja, Lei 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sendo as disposições inseridas pelo ente licitante 

também norteadas pelo cumprimento de seu objetivo de forma a proteger a Administração 

Pública e o seu interesse público. 

Nesse contexto o edital, enquanto instrumento convocatório, é a “lei interna da licitação”, 

contendo regras que norteiam os procedimentos adotados e que devem ser observadas pela 

Administração e pelos licitantes, conforme orienta o Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório, norteado nos art. 3º, 41 e 55, IX da Lei 8.666/93. Tem-se, 

ainda, que os elementos obrigatórios devem constar no referido edital, estando eles 

previstos no art. 40 do diploma legal citado. 

Nesse tocante, lendo e relendo estes autos, não encontro neles qualquer situação que nos 

direcione no sentido de retificar/anular o procedimento.  

Ocorre que, em razão das particularidades inerentes a estes processos, a Lei Federal nº 

14.133/2021 subordina o procedimento licitatório às regras, diretrizes e princípios 

específicos, estes últimos enumerados de forma não taxativa no art. 3º, in verbis:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
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como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Sobre o tema, José dos Santos Carvalho Filho leciona que:  

“Não se desconhece que no direito público é fundamental o 

princípio da solenidade dos atos, mas as formas têm que ser vistas 

como meio para alcançar determinado fim. Portanto, insistimos 

em que se tem por criticável qualquer exagero formal por parte 

do administrador. Se a forma simples é bastante para resguardar 

os direitos do interessado, não há nenhuma razão de torná-la 

complexa. Cuida-se, pois, de conciliar a segurança dos indivíduos 

com a simplicidade das formas”. 

No caso presente, observo que o impugnante se insurge contra uma série de situações, as 

quais passaremos a analisar especificadamente, a saber: 

IV - DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO DE OBRA E DO VOLUME DE 

SOLO PARA BASE 

Nesse interim frise-se que a obra é realizada em regime de parceria, sendo parte dos 

materiais e serviços executados/fornecidos pelo município, como por exemplo o 

fornecimento de cascalho (bica corrida). 

Desse modo, a administração local encontra-se embutida dentro da formação do BDI, 

conforme asseverado pela parte técnica do município. Em que se reconheça que os preços 

devam estar discriminados, no caso a questão se mostra de pequena monta, dado que pela 

natureza da obra a mobilização e desmobilização do canteiro se dá em pouquíssimos dias, 

se tratando de três ruas, cuja execução não deve se alongar por mais de uma semana. 

Dessa forma, não se mostra razoável a existência de escritório e muito menos de se falar 

em parte administrativa, o que se mostraria desnecessário e antieconômico, batendo de 

frente com outros princípios da administração pública. 

Ademais, as questões apresentadas não apresentam qualquer relevância econômica, se 

tratando antes de qualquer coisa, de picuinhas sem importância jurídica ou administrativa, 

como por exemplo no caso citado pelo próprio impugnante onde menciona erro de cálculo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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no volume de cascalho sem considerar que a diferença assinalada teria se dado em 

momento em que o local já teria passado por regularização, portanto, carece de 

credibilidade e as alegações apresentadas se mostram ridículas do ponto de vista 

econômico. 

V - DO TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 

Em que se reconheça equívoco na elaboração da planilha no que no que concerne ao 

transporte, já que os índices foram invertidos, deve-se levar em consideração que no caso 

não se observa alteração nos valores finais, devendo prevalecer o princípio do formalismo 

moderado, segundo o qual o edital não se mostra como instrumento de competição para 

quem o melhor interprete, mas apenas um instrumento para que administração alcance a 

melhor proposta. 

Destarte, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem o conteúdo 

ou a validade jurídica dos documentos. A decisão que assim determinar deve ser 

fundamentada e acessível a todos os licitantes (§ 1º do artigo 64) não carecendo de maiores 

rigores. 

VI - DA AUSÊNCIA DE REPRESENTATIVIDADE DO SERVIÇO EXIGIDO 

Com relação à legalidade da exigência dos atestados apontada, apresentamos abaixo 

posicionamentos favoráveis do TCU quanto ao assunto: De acordo com a decisão TC 

034.009/2010-8 do TCU:  

Voto do Acórdão 1225/2014 – Plenário TCU “a exigência de 

apresentação de certificado, de acordo com a norma emitida pela 

ABNT, instituição responsável pela normalização técnica no país, 

é um mecanismo que permite que a administração se assegure 

que aquele produto possui determinados requisitos de qualidade e 

desempenho. A administração teria extrema dificuldade de aferir, 

de outra forma, que o produto apresentado atenderia ou não os 

requisitos de qualidade definidos, uma vez que isso envolveria, 

inclusive, a realização de ensaios laboratoriais”.  

De acordo com a decisão TC 015.478/2016-5 do TCU:  
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“ Ao tratar deste assunto, qual seja, a razoabilidade de se exigir 

certificação do objeto licitado em conformidade com norma da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), este 

Tribunal, consoante Acórdão 1225/2014-TCU-Plenário, entendeu 

ser legítima tal requisição, quando se visa garantir a qualidade e 

o desempenho dos produtos a serem adquiridos pela 

Administração, desde que tal exigência esteja devidamente 

justificada nos autos do procedimento administrativo. ”  

Nesse Acórdão, o Exmo. Ministro Relator Aroldo Cedraz sintetizou:  

“Licitar implica, necessariamente, fazer restrições, pois no 

momento em que se definem as características do produto/serviço 

que se deseja, afasta-se a possibilidade das empresas que não 

detêm produtos ou serviços com aquelas características de 

fornecerem para a administração. O que não se admite, e assim 

prevê o art. 3º, §1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, é o 

estabelecimento de condições que restrinjam o caráter 

competitivo das licitações em razão de circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato. ”  

Dito isto e tomada a disciplina legal em sua literalidade, a compreensão seria pela 

impossibilidade de a Administração estabelecer quantitativos mínimos para fins de aferição 

e comprovação da qualificação técnica profissional. Contudo, essa conclusão baseada na 

simples literalidade da Lei vem sendo relativizada pelo Tribunal de Contas da União. No 

Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário, por exemplo, essa questão foi objeto de análise, nos 

itens 64, 65 e 66 da decisão. 

Segundo essa linha de interpretação, a vedação não alcança a fixação de quantitativos 

relativos à experiência pregressa a ser avaliada para fins de aferição de sua qualificação 

técnica-profissional. 

Dessa forma, parece-nos razoável a administração, dentro de seu juízo de 

conveniência exigir algumas condicionantes, desde que se mostrem compatíveis com o 
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objeto licitado, evitando-se, assim. a inclusão de exigências que ultrapassem a 

fronteira do razoável, para invadir seara restritiva e contrária aos interesses 

pretendidos com a licitação, o que, data vênia, não parece ser o caso dos autos.  

Como dito, se tratando de discricionariedade da administração, a importância e forma dada 

aos itens compete somente a esta, sendo irrelevante o inconformismo do impugnante, dado 

que lhe é defeso estabelecer quais os itens são realmente mais relevante para a 

administração. 

VII - CONCLUSÃO 

Feitas essas considerações, essa Assessoria conclui pelo provimento parcial das 

impugnações interpostas por DOUGLAS MARTINEZ DE OLIVEIRA RESENDE no bojo 

Processo Licitatório nº 071/2024, Concorrência Eletrônica nº 04/2024, julgando totalmente 

improcedente, mantendo-se o edital incólume. 

É o parecer, s.m.j. 

 

Itapecerica, 02 de dezembro de 2024. 

 

Welton Vieira Leão 

OAB/MG 78.610 
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